EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO CONAMA

LICENCIAMENTO DA PESCA PROFISSIONAL


A pesca extrativa é exercida sobre um recurso ambiental que, quando se encontra na zona costeira e marinha e em rios federais, é considerado, segundo a Constituição Federal (1998), propriedade da União. Essa constatação tem possibilitado que o acesso ao uso desses recursos seja uma concessão do Estado, o qual tem se utilizado de um sistema de licenciamento para viabiliza-la.


Tendo como base principal a Constituição Federal, o Estado dispõe, ainda, das seguintes Leis que regulamentam o uso dos recursos pesqueiros: Decreto-lei nº 221/67, Lei nº 6.938/81, Lei nº 7.679/88 e Lei nº 9.605/98, dentre outras. Essas leis são regulamentadas por inúmeros decretos, instruções normativas e portarias.


A aplicação específica do sistema de licenciamento para o uso sustentável dos recursos pesqueiros no Brasil esteve a cargo, nas últimas duas décadas, de um Órgão Setorial (a ex-SUDEPE) que administrou o setor pesqueiro vendo o recurso sobre a ótica econômica (até 1989). Passando, então, ao IBAMA, que utilizou o critério da sustentabilidade ambiental no processo de licenciamento, até que, em 1998, foi repassada a um Departamento de Pesca e Aqüicultura do MAPE, voltando, então a dominar a lógica econômica. Na atualidade essa atividade está a cargo da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, vinculada a Presidência da República.


A partir do retrocesso ocorrido em 1998, com a retirada da aplicação do sistema de licenciamento do Órgão ambiental, passou a haver fortes discussões, em distintos níveis de seguimentos institucionais oficiais e da sociedade civil sobre qual seria a instância governamental mais apropriada para executar o sistema de licenciamento no uso dos recursos pesqueiros no Brasil. Nesse particular existem, inclusive, decisões tomadas pelo Ministério Público que determinam ao IBAMA que retome com o processo de licenciamento da atividade pesqueira o que levaria a existência de dois sistemas de licenciamento.


Caso esse duplo sistema de licenciamento passe a ser implementado, além de sobrecarregar os serviços a serem prestados pelo Estado, estaria obrigando o cidadão usuário dos recursos  a ter que obter duas licenças para exercer a sua profissão, sem que se tenha segurança de melhoria no controle e sustentabilidade no uso desses recursos. Podendo, entretanto, propiciar um a disputa entre os dois órgãos do Poder Executivo.


Diante do exposto é que o IBAMA propõe que o colegiado do CONAMA promova uma ampla discussão da questão, na expectativa de se encontrar uma solução que evite uma sobrecarga para o Estado, facilite a vida do cidadão e contribua para assegurar o uso sustentável dos recursos pesqueiros.
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LICENCIAMENTO DA PESCA AMADORA


Segundo a Constituição Federal, art. 24, inciso VI – “Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.


O Decreto-Lei nº 221/67, que normatiza a atividade pesqueira no Brasil, estabelece em seu art. 29 que será concedida autorização (licença) para o exercício da pesca amadora.


O exercício da pesca amadora foi regulamentado pela Portaria IBAMA nº 1.583/89 que, em seu art. 3º, estabelece que os pescadores amadores obterão a Licença para Pesca Amadora, válida em todo território nacional, mediante o pagamento de uma taxa anual – já estabelecida no Decreto-Lei nº 221/67 – a ser recolhida junto à rede bancária autorizada, em formulário próprio, de acordo com a modalidade da pesca. A Portaria nº 1.583/89 foi revista recentemente, sendo substituída pela Portaria nº 03/03.


Com o crescimento da pesca amadora no Brasil, vários Estados, onde essa atividade é tradicional ou tem potencial, passaram a ter sua própria legislação de pesca e, conseqüentemente, a licença de pesca amadora estadual.


Tendo em vista que a licença do IBAMA é válida em todo território nacional, o pescador que pesca em mais de um Estado, geralmente, prefere a licença do IBAMA. No entanto, alguns Estados não reconhecem essa licença, exigindo do pescador a licença estadual. Isso tem gerado vários problemas com os pescadores amadores e com o IBAMA e muitos pescadores têm deixado de se licenciar em função desses conflitos. Com isso, não se tem um controle efetivo da atividade no país. Vale ressaltar que o licenciamento da pesca amadora pode ser um importante instrumento de gestão do uso dos recursos pesqueiros, uma vez que permite um conhecimento do número de pescadores amadores que pescam no país.


Por esse motivo, o IBAMA propõe uma discussão ampla sobre o assunto com os órgãos estaduais responsáveis pela emissão da licença de pesca amadora, visando a melhor forma de dirimir os conflitos existentes.
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REVISÃO DOS PADRÕES DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20/86 PARA AQUICULTURA EM ÁGUAS PÚBLICAS


O potencial aqüícola existente disponível em águas públicas credencia o Brasil a, em curto espaço de tempo, tornar-se uma potência mundial na produção de pescado. Tal atividade, de considerável interesse econômico, é geradora de significativa quantidade de resíduos, sendo responsável pela modificação das condições tróficas dos ambientes utilizados, caso não seja controlada e monitorada quanto aos padrões tecnológicos aplicados, a concentração espacial e a intensidade de cultivo.


A RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20, de 18 de junho de 1986, considerando a então necessidade de reformular a classificação existente, para melhor distribuir os usos, contemplar as águas salinas e salobras e melhor especificar os parâmetros e limites associados aos níveis de qualidade requeridos, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento, definiu um sistema que classifica as águas de acordo com o tipo e a destinação dos usos e estabeleceu em seu artigo 1º que:


“São classificadas, segundo seus usos preponderantes, em nove classes, as águas doces, salobras e salinas do Território Nacional”.


ÁGUAS DOCES


III- Classe 2 – águas destinadas:

a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional;

b) à proteção das comunidades aquáticas;

c) à recreação de contato primário (esqui aquático, natação e mergulho);

d) à irrigação de hortaliças e plantas frutíferas;

e) à criação natural e/ou intensiva (aqüicultura) de espécies destinadas à alimentação humana.

Para efeito de aqüicultura em ambientes de água doce, a Resolução nº 20, de acordo com o seu Artigo 1º, define como sendo permitido o uso para esse fim aqueles que apresentem padrões ao nível dos índices exigidos para a Classe 2 (grifo nosso acima), o que, em parte, privilegia os demais usos em ambientes com características oligotróficas, possibilitando uma margem muito estrita de manobra para as atividades aqüícolas que, pelas características dos resíduos gerados, são naturalmente eutrofizadoras.

Os índices apresentados como referência para as águas com padrão Classe 2, Resolução CONAMA nº 20, Artigo 5º, têm se mostrado incompatível com as necessidades para o desenvolvimento de uma aqüicultura em clima tropical, principalmente o fosfato total (0,025mg/l), gerando um índice de aproveitamento, pela capacidade de suporte do ambiente, que praticamente inviabiliza a atividade em águas públicas.

Portanto, seguindo o que estabelece o Artigo 20. letra g da mesma Resolução nº 20, “os programas de acompanhamento da condição dos corpos de água seguirão normas e procedimentos a serem estabelecidos pelo Conselho Nacional do Meio Ambienta – CONAMA”, consideramos oportuno uma revisão dos índices apresentados e uma correção dos padrões para as condições tropicais existentes em nosso País.
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CONTROLE DA EXPLORAÇÃO/EXPLOTAÇÃO DE ALGAS CALCÁRIAS

Artigo 20 da Constituição Federal Brasileira

“Os recursos naturais do mar territorial brasileiro e da plataforma continental, como também os da zona econômica exclusiva, são bens da União”

O Brasil apresenta uma extensa área costeira e um mar que representa importante fonte de alimento, emprego e energia, cujos recursos estão diretamente relacionados com a sustentabilidade exploratória dos recursos pesqueiros. Entretanto, a vulnerabilidade desse patrimônio ambiental está ameaçada pela falta de planejamento na ocupação e nas ações das atividades humanas na zona costeira.

A grande riqueza genética dos ecossistemas marinhos não deve ser desperdiçada através da degradação ambiental e da exploração excessiva de seus recursos, de forma que venha comprometer sua sustentabilidade.

No caso específico das algas calcárias, recursos integrantes desse universo, são importantíssimas no processo de regeneração de recifes coralíneos e na sustentação da biodiversidade local. Devido as suas características estruturais e morfológicas, a camada sub-superficial, por ser morta, é enquadrada e classificada como mineral, porém desempenham um papel vital para a manutenção da parte superficial viva e, extraí-las seria sentenciar à morte todo o aglomerado vivo por supressão de sua área de fixação.

O IBAMA é o órgão que concede tanto a licença ambiental quanto a autorização quando se trata de exploração e/ou explotação de macroalgas, incluindo algas calcárias vivas. A Portaria de nº 147/97 (IBAMA) prevê no artigo 3º que apenas as camadas superficiais dos depósitos calcários, constituídos predominantemente de organismos vivos, se enquadram nas normas ali estabelecidas.

Na exploração de algas calcárias mortas, sujeitas a processo de dragagem, é fundamental que sejam exigidos estudos que determinem os efeitos da extração dos sedimentos sobre os recursos pesqueiros. Porém, por não haver norma específica que discipline o uso do recurso, entende-se que não há impedimentos para a concessão, o que corresponde expor a biota marinha a uma condição de sério risco.

A regulamentação de exploração de algas calcárias mortas no litoral brasileiro através de normatização ambiental é uma questão que se arrasta há décadas, mas, nos últimos anos, ganhou força devido ao crescente interesse pela atividade e a maior pressão sobre o recurso exercida pelo setor produtivo, exigindo providências urgentes por parte dos órgãos ambientais.

Por estes motivos, o IBAMA, como órgão responsável pelo ordenamento do uso dos recursos naturais, apresenta o tema para que seja discutido der forma ampla, junto a sociedade, através do Conselho Nacional de Meio Ambiente.
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INTRODUÇÃO DE ESPÉCIES EXÓTICAS, JÁ INTRODUZIDAS E ESTABELECIDAS EM CULTIVOS AQUÍCOLAS

A expansão da aqüicultura brasileira deveu-se ao avanço contínuo das tecnologias de cultivo e a modernização dos processos de produção. A estratégia de modernização utilizou a importação e a afirmação de modelos de comprovados resultados nas mais deferentes partes do mundo, considerando um sistema de pesquisa e experimentos específicos para as condições tropicais, possibilitando aumentos significativos de produtividade.

O objetivo de garantir uma oferta confiável de pescado continuou a prevalecer sobre as preocupações de caráter ambiental, levando importantes segmentos da sociedade e também do governo a utilizar uma política de busca incessante de aumento da produção pesqueira nacional, tendo a aqüicultura como grande alternativa. Com esse propósito, foram introduzidas, várias espécies de peixes crustáceos e moluscos, algumas até de forma ilegal, para serem testadas e posteriormente utilizadas nos cultivos brasileiros.

O IBAMA, preocupado com as conseqüências que poderiam ser geradas caso não houvesse um ordenamento para introdução e distribuição de novas espécies nacionais e internacionais nas bacias hidrográficas brasileiras, elaborou e publicou a Portaria 145-N de 29 de outubro de 1998 que estabelece normas para introdução, reintrodução e transferência de peixes, crustáceos, moluscos e macrófitas aquáticas, regulamenta a prática, define critérios e, ao mesmo tempo, reconhece algumas espécies introduzidas como já estabelecidas em diversos ecossistemas brasileiros (anexos I a X).

Um entendimento possível é de que a citada regulamentação reconhece que os eventuais impactos ao meio ambiente que poderiam ser produzidos pelas espécies introduzidas já foram gerados, além disso, dada a situação e ao tempo, não se pode desconsiderar a convivência dessas espécies com as nativas brasileiras, como é comum ocorrer em diversas áreas da produção e manejo de animais e vegetais destinados a produção de alimentos em larga escala.

Por outro lado, é necessário e relevante que se avalie os impactos decorrentes das espécies introduzidas, mas que também se proceda a ajustes e monitoramento dos padrões tecnológicos utilizados pela atividade com absoluto controle dos impactos que ela pode gerar nas suas relações com o meio natural através da produção de resíduos, das alterações cênicas, da ocupação de espaços proibidos por Lei, da segurança e da intensidade e concentração espacial, além de estabelecer critérios e, até mesmo, definir como proibida a introdução de espécies que não estejam estabelecidas na bacia hidrográfica onde se realiza o cultivo.

Por este motivo, dada a situação, a importância do segmento no atual momento brasileiro e ao crescente interesse do setor produtivo na atividade, consideramos de fundamental importância que seja efetivada uma ampla discussão, com a participação da sociedade, através do Conselho Nacional de Meio Ambiente.
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IMPLANTAÇÃO DE RECIFES ARTIFICIAIS EM AMBIENTES AQUÁTICOS

De acordo com o Guia Americano de Planejamento Costeiro para Recifes Artificiais é reconhecido que a construção de recifes artificiais bentônicos envolve alterações duradouras, senão permanentes no “habitat” do fundo do mar. Assim, os possíveis efeitos sobre os recursos naturais e ao meio ambiente devem ser analisados criteriosamente antes de sua adoção.

Os planejadores devem estar atentos ao fato de que os sedimentos do fundo se movem, podendo modificar radicalmente os locais originais de fundeio do recifes, principalmente quando ocorrem tormentas climáticas.

Para serem eficientes, os recifes devem resistir a rupturas, movimentação ou aterro resultantes dos efeitos das correntes.

A Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999, “considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e a saúde pública”, dispõe:





Art. 9º - “...fica proibida a destinação final inadequada de pneumáticos inservíveis, tais como a disposição em aterros sanitários, mar, rios, lagos ou riachos, terrenos baldios ou alagadiços, e queima a céu aberto”.

Pneus unidos como estruturas para arrecifes e carcaças são estruturas volumosas, pesadas e difíceis de manusear e transportar sem a utilização de equipamentos pesados, o que dificulta o seu deslocamento para longe da costa.

No caso específico de pneus, estes devem ser agrupados de uma maneira que não se soltem, o que causa poluição ambiental e desconfigura sua função. O risco de desprendimento é constante, pois em muitos casos o material utilizado na amarração (cordas, cabos de aço, etc.) é degradado mais rapidamente.

Existem questionamentos referentes à funcionalidade de pneus como substrato adequado ao crescimento ou não de comunidades epífitas. Há casos nos EUA de pneus lançados ao mar, há 18 anos e que não apresentaram crescimento da crosta, o que mostra que o mar serviu apenas como um depósito de lixo.

Ultimamente, a consulta referente a este tema tem sido grande neste Instituto o que evidencia a importância de estudos e debates, uma vez que há o risco de possíveis contaminações provocadas por produtos petroquímicos ou metais pesados oriundos de pneus e de outras estruturas, quando em contato com o ambiente marinho.

Atualmente há outras possibilidades de utilização desse descarte de pneus que oferecem menos riscos ao meio ambiente, como por exemplo incorporação ao concreto como agregado, moído e adicionado ao asfalto na construção de estradas, tapetes de carro, bolas de borracha, solado de sapatos, etc.

Assim sendo, fica clara a necessidade de maiores discussões em torno do assunto, para que não se soltem ao mar, estruturas que venham a causar danos ao meio ambiente e o IBAMA, como instituição representativa da sociedade, quer ampliar a discussão junto ao Conselho Nacional de Meio Ambiente.

